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EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO DO 
FUCAPE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 2008 

 

A DIRETORIA Executiva do FUCAPE Investimentos e Participações, para 
conhecimento de todos os interessados, torna público que, no período 
indicado neste Edital, estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo 
do Fundo FUCAPE Investimentos e Participações, organizado sob forma de 
Concurso, segundo as normas aqui definidas, que a FUCAPE se obriga a 
cumprir e que os candidatos, ao nele se inscreverem, declaram conhecer e 
aceitar. 

 
1. Das inscrições 
Período: 31 de julho a 02 de setembro de 2008. 
As inscrições poderão ser feitas na sede da FUCAPE, à Av. Fernando Ferrari, 
1358, Goiabeiras, Vitória – ES, nos horários de 9h às 18h. 
O candidato deverá preencher um protocolo de entrega do plano de 
negócio. Deverá levar a cópia do RG; CPF; comprovante de residência; 
comprovante de matrícula na Escola de Negócios FUCAPE/ FDV; diploma (ou 
declaração de conclusão de curso) de graduação da Escola de Negócios 
FUCAPE/ FDV para alunos já formados, nos últimos dois anos.   
 
2. Do Concurso 
 
2.1 Dos planos de negócios 
O plano de negócios deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

• Escopo do negócio; 
• contexto estratégico; 
• plano estratégico; 
• modelo de gestão; 
• plano de marketing; 
• orçamento e fluxo de caixa projetado. 

2.2 Dos participantes 
• Alunos de graduação da Escola de Negócios FUCAPE/ FDV; 
• alunos da graduação já formados a no máximo dois anos pela  Escola 

de Negócios FUCAPE/ FDV; 
• alunos de outras instituições de ensino, com participação acionária 

estratégica e minoritária (entre os proponentes do plano); 
2.3 Da Seleção 
A seleção dos planos de negócios se dará nas seguintes etapas: 
1ª etapa: análise prévia dos planos por parte dos avaliadores (nesta etapa 
os avaliadores podem sugerir alterações em determinados projetos); 
2ª etapa: avaliação dos planos já reajustados; 
3ª etapa: apresentação e defesa oral dos planos. 
O resultado final será divulgado no dia 30 de outubro de 2008. 
 
 
 



3. Disposições Gerais 
 
3.1 Não serão aceitos trabalhos entregues fora do prazo ou horário 
estabelecidos acima. 
3.2 A gestão do fundo caberá, impreterivelmente à Diretoria Executiva do 
Plano. 
3.3 Para o FUCAPE Investimentos e Participações de 2008, a FUCAPE 
disponibilizará R$ 100.000,00 a serem investidos no(s) plano(s) de 
negócio(s) selecionado(s). 
3.4 O número de projetos selecionados está condicionado ao montante 
estabelecido no item anterior. 
3.5 A Diretoria Executiva do Fundo não tem a obrigação de aprovar nenhum 
plano de negócios que não atenda aos critérios estabelecidos por ela, sendo 
esta decisão exclusiva, definitiva e inquestionável. 
3.6 A empresa será constituída em janeiro do ano subseqüente à seleção 
dos planos e os recursos serão integralizados conforme previsto no 
respectivo plano de negócio selecionado. 
3.7 Os gestores da empresa (alunos) deverão providenciar o registro formal 
da empresa. 
3.8 Os projetos que demandem mais recursos financeiros do que o 
disponibilizado pela FUCAPE no item 3.3 acima, deverão ter sua origem 
prevista no plano de negócios. É de exclusiva responsabilidade do grupo de 
gestores a procura por financiamento, não cabendo à FUCAPE este trabalho 
em hipótese alguma. 
3.9 O grupo gestor terá 49% de capital a integralizar, enquanto o Fundo 
FUCAPE terá os 51% restantes. 
3.10 A integralização do capital pelo grupo gestor se dará condicionalmente 
ao cumprimento das metas estabelecidas no plano de negócios. 
3.11 À Diretoria Executiva cabe a intervenção quando em situações 
especificadas pelo regulamento. 
3.12 Não caberá recurso em relação ao resultado final ou ainda em relação 
a nenhuma etapa do processo. 
3.13 O regulamento disponível no site (www.fucape.br) passará a integrar 
este Edital, assim como as normas complementares e todas as demais 
orientações dadas pela Diretoria Executiva no decorrer da elaboração do 
projeto e/ou sua implementação. 
3.14 A participação do aluno no FUCAPE Investimentos e Participações 
implica na aceitação de todos os termos previstos neste Edital. 
 
 

 
Vitória, 28 de julho de 2008. 

 
Diretoria Executiva do FUCAPE Investimentos e Participações 2008 

 

 

 

 

 


